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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 079/2018 
Processo Administrativo nº 23110.035447/2018-95 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Hospital Escola da Universidade 

Federal de Pelotas (HE-UFPel), por meio da Unidade de Licitações, que está situada na Rua Gomes 

Carneiro, 01 – Campus Porto, Bairro Centro, Pelotas/RS, CEP 96010-610, telefone (53) 3284-3944, 

realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço por Lote, 

nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,  do Decreto nº 5.450,  de 31 de maio de 2005, do 

Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, Instruções 

Normativas SEGES/MPDG nº 05, de 26 de maio de 2017 e nº 03, de 26 de abril de 2018, da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do 

Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, Portaria nº 409, de 21 de dezembro de 2016, aplicando-

se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste 

Edital. 

1. DATA, HORÁRIO E LOCAL PARA ABERTURA DA LICITAÇÃO 

DATA: 03/09/2018 

HORÁRIO: 09h00min (horário de Brasília) 

LOCAL:  www.comprasgovernamentais.gov.br 

UASG Gerenciadora: 154047 

1.1. O encaminhamento das propostas terá início com a divulgação do aviso de Edital no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, até a data e horário da abertura da licitação (definidos acima), 

exclusivamente por meio eletrônico. 

1.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública, observarão o 

horário de Brasília – DF. 

2. DO OBJETO 

2.1. Esta licitação tem por objeto a Contratação de Empresa Especializada para Fornecimento de 

Nutrições Parenterais Formuladas, conforme Pedido 181/2018, do Setor de Farmácia Hospitalar, 

e conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2.2. O HE-UFPel reserva-se o direito de, a qualquer momento, aumentar ou reduzir o objeto deste 

Edital nos limites da Lei 8.666/93, art. 65, § 1º. 

2.3. Qualquer discordância entre a descrição do objeto neste edital e o contido no Compras 

Governamentais, valerá o primeiro. 

2.4. A licitação será formada por um Lote único contendo 14 (quatorze) itens, conforme tabela 

constante no Termo de Referência, devendo oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 

a este Pregão. 

3.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao 

órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 

sistema para imediato bloqueio de acesso. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado 

de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no artigo 9º da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril 

de 2018. 

4.1.1.  A licitante deverá estar cadastrada e habilitada parcialmente no Sistema de Cadastro 

Unificado de Fornecedores – SICAF, na forma da Lei. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

4.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.3. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3.4. que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de 

credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

4.3.5. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

4.4.1.1. a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 

que seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte; 

4.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 

como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

4.4.3. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
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4.4.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.  

4.4.5. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

5. DO ENVIO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário 

marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de 

recebimento de propostas. 

5.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF. 

5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao HE- 

UFPel responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.   

5.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.6.1.  Valor total do item; 

5.6.2. A quantidade de unidades, observada a quantidade fixada no Termo de Referência para 

cada item, sendo que o licitante participante deste Pregão não poderá, durante o envio das 

propostas, registrar quantidade inferior a 100% do quantitativo total estimado para cada item; 

5.6.3. Marca; 

5.6.4. Fabricante;  

5.6.5. Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 

validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando 

for o caso e de forma que possibilite a identificação do objeto ofertado, sendo que a 

especificação completa, será exigida apenas no momento da aceitação; 

5.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado.  

5.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

5.9. Caso haja divergência entre o produto cadastrado no Compras Governamentais e o produto 

apresentado na proposta encaminhada após a fase de lances, o Pregoeiro poderá solicitar, via chat, a 

confirmação de qual produto será entregue. 

5.10. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de entrega das propostas 

(abertura da sessão). 
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5.10.1. Se por ventura o pregão demorar mais de 60 (sessenta) dias, o Pregoeiro poderá 

solicitar confirmação, por parte da licitante, de que renova sua proposta. Assim, a validade da 

proposta passa a ser de 60 (sessenta) dias a contar da data da renovação. 

6. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital ou que contenham vícios 

insanáveis. 

6.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.2.2.1. Eventual pedido de desclassificação do licitante deverá ser 

acompanhado de justificativa, cabendo ao pregoeiro deliberar sobre sua aceitação 

ou recusa. 

6.2.2.2. Se o pedido de desclassificação ocorrer durante a fase de lances e for possível 

a exclusão do lance pelo Pregoeiro antes do encerramento do item, o pedido será 

considerado aceito. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

6.5.2. O lance deverá ser ofertado com apenas duas casas decimais. Caso isto não 

ocorra, o Pregoeiro estará autorizado a adjudicar os itens desconsiderando a terceira e quarta 

casa após a vírgula, de forma que o valor fique com no máximo duas casas decimais. 

6.5.3. Será declarado vencedor do lote a empresa que obtiver o menor valor total do 

lote, onde a empresa deverá cotar lances para todos os itens.  

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.  

6.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

6.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.10. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
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6.11. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá 

reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes.  

6.12. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema 

eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de 

tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances.  

6.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação 

das propostas. 

6.14. Encerrada a etapa de lances será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as licitantes qualificadas como 

microempresas ou empresas de pequeno porte, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentado pelo Decreto nº 8.538, 

de 2015. 

6.15. Caso a melhor oferta válida tenha sido apresentada por empresa de maior porte, as propostas de 

licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

6.16. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.17. Caso a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes qualificadas 

como microempresa ou empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 

por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. 

6.17.1. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 

que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

6.17.2. Ao presente certame não se aplica o sorteio como critério de desempate. Lances 

equivalentes não serão considerados iguais, vez que a ordem de apresentação das propostas 

pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação. 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará 

a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao 

cumprimento das especificações do objeto. 

7.1.1. Em relação às especificações do objeto, sempre que necessário o Pregoeiro se reserva 

o direito de consultar a área técnica demandante, com a finalidade de analisar o cumprimento 

do objeto ofertado frente ao solicitado no edital. 

7.2. Não será aceita a proposta ou lance vencedor cujo preço seja incompatível com o estimado 

pela Administração ou manifestamente inexequível. 
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7.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 

os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

7.4. O Pregoeiro convocará o licitante para enviar documento digital, por meio de funcionalidade 

disponível no sistema (“enviar anexo”), estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena 

de não aceitação da proposta. Caso o sistema seja considerável instável pelo Pregoeiro, poderá ser 

convocado o licitante para envio de documentação via e-mail. 

7.4.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.4.2. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

7.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 

7.7. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

7.7.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.7.3. Caso haja necessidade, o Pregoeiro poderá realizar a negociação via e-mail, 

informando no chat o valor negociado. 

7.8. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

7.9. Para possíveis trocas de mensagens, após a fase de lances, inclusive em relação a negociação 

de valores, o Pregoeiro irá conceder prazo razoável para resposta do licitante. O prazo mínimo que 

será concedido é de dez minutos, podendo ser superior, a critério do Pregoeiro. 

7.10. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro 

exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da 

proposta, no local a ser indicado e dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da solicitação.  

8. DA HABILITAÇÃO  

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
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participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF; 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

8.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

8.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

8.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

8.2. O Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, em relação 

à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, trabalhista à qualificação econômico-financeira e habilitação 

técnica conforme disposto no artigo 6°, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

8.2.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 

especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF. 

8.2.2. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio 

oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado 

a encaminhar, no prazo de 02 (duas) horas, documento válido que comprove o atendimento 

das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à 

comprovação da regularidade fiscal das licitantes qualificadas como microempresas ou 

empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

8.3. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 

Fornecedores – SICAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa nº 3, de 26 

de abril de 2018, deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica, à 

Regularidade Fiscal e trabalhista: 

8.4. Habilitação jurídica:  

8.4.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.4.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.4.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.4.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

8.4.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 

Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 

condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução 

Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC; 
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8.4.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 1971; 

8.4.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, 

ou, ainda, outros documentos definidos pelo Ministério do Desenvolvimento Agrário, nos termos 

do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012. 

8.4.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que 

comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa 

RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.4.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

8.4.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

8.5. Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.5.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.5.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.5.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.5.4.  prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio 

de 1943; 

8.5.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.5.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;  

8.5.7. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;  

8.5.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

8.6. A licitante detentora da proposta classificada em primeiro lugar para ser declarada 

vencedora, encerrada a etapa de lances, deverá apresentar os documentos digitalizados, com 

assinatura e carimbo do representante da empresa, por meio de funcionalidade disponível no 

sistema (“enviar anexo”), observando também as exigências contidas no Anexo I – Termo de 

Referência (ver subitem 5 do Termo de Referência – DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO), 
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sob pena de desclassificação do licitante. Caso o sistema seja considerável instável pelo 

Pregoeiro, a documentação poderá ser enviada por e-mail. 

8.6.1. Os documentos digitalizados, mencionados no subitem acima, não necessitam de 

autenticação digital. 

8.6.1.1. Somente haverá a necessidade de comprovação, através de autenticação 

digital, quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital anexado 

ao sistema. 

8.6.1.2. Os documentos apresentados digitalmente são de responsabilidade do 

interessado, que responderá nos termos da legislação civil, penal e administrativa por 

eventuais inconsistências e/ou fraudes. 

8.6.2.  O prazo mínimo para envio dos documentos será de 2 (duas) horas e será definido 

pelo Pregoeiro via chat em sessão pública. 

8.6.3.    Este prazo poderá ser prorrogado, a critério do Pregoeiro. 

8.6.4. Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, 

será aceito o envio da documentação por meio do e-mail pregao.heufpel@gmail.com. 

8.7.  O não encaminhamento dos documentos exigidos nos prazos estabelecidos poderá 

implicar na desclassificação do licitante, com consequente lançamento de advertência no sistema 

de cadastramento unificado de fornecedores – SICAF e/ou aplicação das penalidades cabíveis na lei. 

8.8. Ainda, para ser declarada vencedora, a licitante deverá estar cadastrada no SICAF, com a 

documentação válida, na forma da lei, mediante consulta online. O cadastro e a habilitação parcial 

serão verificados no SICAF, após a análise e julgamento da proposta de preços. No caso de a empresa 

possuir somente o cadastro obrigatório no SICAF, serão aceitas as certidões negativas emitidas pelas 

respectivas receitas estaduais e municipais. 

8.8.1. Caso alguma certidão referente ao cadastro obrigatório esteja vencida no SICAF, serão 

aceitas consultas aos respectivos sítios oficiais. 

8.9. Serão consultadas no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br as declarações da licitante 

vencedora relacionadas abaixo: 

8.9.1. Declaração de ciência e concordância com as condições contidas no Edital e seus 

Anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

8.9.2. Declaração, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

8.9.3. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição 

Federal; 

8.9.4. Declaração de que a proposta apresentada para esta licitação foi elaborada de maneira 

independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa Nº 02, de 16 de 

setembro de 2009 da SLTI/MP. 

8.10. Caso a empresa assinale de forma negativa no Compras Governamentais alguma das 

declarações referentes ao subitem acima, será obrigatório o envio de declaração, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema (“enviar anexo”). 

8.11. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, comprovar a 
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regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

8.12. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. 

8.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

8.15. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

8.16. Os prazos poderão ser prorrogados por solicitação justificada do licitante desde que a solicitação 

seja formulada antes de findo o prazo estabelecido e a justificativa aceita pelo Pregoeiro. 

8.17. O não encaminhamento dos documentos exigidos nos prazos estabelecidos poderá implicar na 

desclassificação do licitante, com consequente aplicação das penalidades cabíveis na lei. 

8.18. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

9. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

9.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

9.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

9.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas 

hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 

etapa de lances. 

9.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

9.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-

símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

9.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos 

no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta 

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 

sistema. 
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10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 

as condições de admissibilidade do recurso; 

10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

10.2.3.  Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

11.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

12.1. As regras acerca da Garantia de Execução são as estabelecidas na Minuta de Contrato, Anexo V 

deste Edital. 

13. DO TERMO DE CONTRATO 

13.1. Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas, será firmado Contrato com a adjudicatária, de 

acordo com a legislação vigente, com vigência de 12 meses, a partir da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, com vantagens para a Administração, até o 

limite de 60 (sessenta) meses, conforme minuta constante do Anexo V, a qual será adaptada à 

proposta da empresa vencedora. 

13.2. Antes da assinatura do Termo de Contrato, a Administração realizará consulta “on line” ao SICAF 

e os demais sites definidos no edital, conforme a cláusula 5 - Da Habilitação, cujos resultados serão 

anexados aos autos do processo. 

13.2.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a 

sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no edital e anexos. 

13.3. A adjudicatária terá o prazo definido, pela contratante, após a homologação, para assinar o Termo 

de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
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13.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

14. DO PREÇO / REAJUSTE 

14.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas na Minuta de Contrato, 

Anexo V deste Edital. 

15. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

15.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

17. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

17.1. Os recursos orçamentários para fazer frente às despesas da presente licitação serão alocados na 

classificação abaixo: 

Gestão/Unidade (UGR): 154145 

Fonte de Recurso: 6153000300 

Programa de Trabalho: 109671 

Natureza da Despesa: 339030 

Plano Interno: MAC2018 

18. DO PAGAMENTO 

18.1.  As regras acerca do Pagamento são as estabelecidas na Minuta de Contrato, Anexo V deste 

Edital. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 

que:  

19.1.1. não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

19.1.2. apresentar documentação falsa; 

19.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

19.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

19.1.5. não mantiver a proposta; 

19.1.6. cometer fraude fiscal; 

19.1.7. comportar-se de modo inidôneo; 
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19.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

19.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

19.3.1. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante, a critério da Administração; 

19.3.2. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo 

prazo de até cinco anos, conforme tipificação das condutas inidôneas e ilegais anexo a este 

edital; 

19.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 

19.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

19.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

19.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

19.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

20.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

20.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail pregao.heufpel@gmail.com, 

ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Gomes Carneiro, 01 – Campus Porto, Unidade 

de Licitações, Sala 303 A, Bairro Centro, Pelotas/RS, CEP 96010-610.  

20.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 

20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

20.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

20.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados 

nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

20.7.1. www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio do link Consultas>Compras 

Governamentais>Pregões>Agendados, para conhecimento da sociedade em geral e dos 

fornecedores, cabendo aos interessados em participar do certame acessá-lo para a obtenção 

das informações prestadas. 
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21. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

21.1. Os produtos a serem fornecidos deverão ter sido produzidos de acordo com os critérios de 

sustentabilidade ambiental contidos na Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da 

Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão – SLTI/MPOG, no que couber. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário pelo Pregoeiro.   

22.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

22.3.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

22.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

22.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.9. Ao HE-UFPel, por interesse público justificado, é reservado o direito de revogar este Pregão, nos 

termos da legislação, sem que caiba aos participantes direito à reclamação ou indenização. 

22.10. A simples participação nessa licitação implica na aceitação plena e incondicional do inteiro teor 

expresso neste Edital. 

22.10.1. Em caso de divergência entre o valor cadastrado pelo fornecedor no 

Comprasgovernamentais e o valor apresentado em sua proposta, após a fase de lances, 

prevalecerá o valor do Comprasgovernamentais. 

22.11. O prazo de entrega dos produtos objeto da Nota de Empenho está previsto no ANEXO I - Termo 

de Referência em seu Item 9 (nove).  

22.12. Após a fase de lances, toda e qualquer comunicação do HE-UFPel com a licitante poderá ocorrer 

por correio eletrônico (e-mail), sendo obrigação da empresa manter o cadastro atualizado no SICAF. O 

endereço de e-mail para contato utilizado na comunicação poderá ser aquele cadastrado no Formulário 



 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS 

   
 

 
 

 

 
15 

 

 

de Informações do Licitante (modelo anexo ao edital), ou o e-mail cadastrado no SICAF ou, ainda, o e-

mail cadastrado na Proposta enviada após a fase de lances. 

22.12.1. A empresa, quando notificada via e-mail, deverá confirmar o recebimento do mesmo. 

Caso contrário, o prazo concedido para resposta começará a contar 24 horas após o envio do 

e-mail. 

22.13. Quando da emissão da Nota Fiscal, deverá ser fornecido nesta ou em anexo a mesma os dados 

bancários da Empresa. 

22.14. O HE-UFPel emitirá a Nota de Empenho na quantidade e valor que for de seu interesse no 

momento da emissão. Não há quantidade/valor mínimo a ser adquirido em cada Nota de Empenho, 

devendo o licitante fornecer o objeto conforme solicitado 

22.15. As dúvidas e inadimplência serão resolvidas no foro da Justiça Federal-Subseção Judiciária de 

Pelotas. 

22.16. Informações e outros elementos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta licitação, 

serão solicitados ao pregoeiro, exclusivamente através do endereço eletrônico: 

pregao.heufpel@gmail.com. 

22.17. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.ufpel.edu.br, e também 

poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Universidade Federal de Pelotas, Rua Gomes Carneiro, nº 

01, Campus Porto, Prédio da Reitoria, Coordenação de Material e Patrimônio (CMP) - Licitações, CEP 

96010-610. Bairro Centro, Pelotas/RS, nos dias úteis, no horário das 08h00min às 12h00min e das 

13h00min às 17h00min, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

22.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.18.1. ANEXO I – Termo de Referência 

22.18.2. ANEXO II – Instrumento de Medição de Resultado – IMR 

22.18.3. ANEXO III – Modelo de Declaração de Sustentabilidade Ambiental 

22.18.4. ANEXO IV – Das Condutas Inidôneas e Ilegais 

22.18.5. ANEXO V – Minuta de Contrato 

 

 

 

 

 

Pelotas, 13 de agosto de 2018. 

 

 

 

 

 

 

 

Rodrigo de Quadros Leal 

Pregoeiro 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 079/2018 
Processo Administrativo nº 23110.035447/2018-95 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Os valores e quantitativos abaixo são meramente estimativos, de forma que os pagamentos 

devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de materiais efetivamente fornecidos. 

1.2. Esta licitação tem por objeto a Contratação de Empresa Especializada para Fornecimento de 

Nutrições Parenterais Formuladas, conforme Pedido 181/2018, do(a) Setor de Farmácia Hospitalar, 

para o período de 12 (doze) meses, de acordo com as especificações e quantidades abaixo 

relacionadas, podendo ser prorrogado por igual período, até o limite legal, e obedecendo o 

disposto no Inciso ll do art. 57 da Lei 8666/93. 

 

Item 
Qtd. Estimada 

para 12 meses 

Unidade 

de Medida 
Especificação Detalhada Valor Total 

LOTE ÚNICO – (AMPLA PARTICIPAÇÃO) 

01 960 Bolsa 

Nutrição Parenteral com 0,1 mL até 

50 mL de aminoácidos injetáveis de 

qualquer tipo, marca ou 

concentração, além de solução 

injetável de glicose, eletrólitos, 

oligoelementos, insulina, heparina 

e água para injetáveis a critério 

médico. 

R$ 149.299,20 

02 700 Bolsa 

Nutrição Parenteral com 50,1 mL 

até 100 mL de aminoácidos 

injetáveis de qualquer tipo, marca 

ou concentração, além de solução 

injetável de glicose, eletrólitos, 

oligoelementos, insulina, heparina 

e água para injetáveis a critério 

médico. 

R$  
87.808,00 

03 250 Bolsa 

Nutrição Parenteral com 100,1 mL 

até 250 mL de aminoácidos 

injetáveis de qualquer tipo, marca 

ou concentração, além de solução 

injetável de glicose, eletrólitos, 

oligoelementos, insulina, heparina 

e água para injetáveis a critério 

médico. 

R$  
35.840,00 
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04 190 Bolsa 

Nutrição Parenteral com 250,1 mL 

até 500 mL de aminoácidos 

injetáveis de qualquer tipo, marca 

ou concentração, além de solução 

injetável de glicose, eletrólitos, 

oligoelementos, insulina, heparina 

e água para injetáveis a critério 

médico. 

R$ 30.833,20 

05 560 Bolsa 

Nutrição Parenteral com 500,1 mL 

até 750 mL de aminoácidos 

injetáveis de qualquer tipo, marca 

ou concentração, além de solução 

injetável de glicose, eletrólitos, 

oligoelementos, insulina, heparina 

e água para injetáveis a critério 

médico. 

R$ 97.843,20 

06 600 Bolsa 

Nutrição Parenteral com 750,1 mL 

até 1000 mL de aminoácidos 

injetáveis de qualquer tipo, marca 

ou concentração, além de solução 

injetável de glicose, eletrólitos, 

oligoelementos, insulina, heparina 

e água para injetáveis a critério 

médico. 

R$ 113.568,00 

07 640 Bolsa 

Nutrição Parenteral com 1000,1 mL 

até 1500 mL de aminoácidos 

injetáveis de qualquer tipo, marca 

ou concentração, além de solução 

injetável de glicose, eletrólitos, 

oligoelementos, insulina, heparina 

e água para injetáveis a critério 

médico. 

R$ 131.840,00 

08 70 Bolsa 

Nutrição Parenteral com 1500,1 mL 

até 2000 mL de aminoácidos 

injetáveis de qualquer tipo, marca 

ou concentração, além de solução 

injetável de glicose, eletrólitos, 

oligoelementos, insulina, heparina 

e água para injetáveis a critério 

médico. 

R$ 15.523,20 

09 250.000 mL Emulsão Lipídica 20 % TCL/TCM  R$ 107.500,00 

10 336.000 mL 
Emulsão Lipídica 20 % Óleo de 

Soja/TCM/ Oliva/Peixe  
R$ 319.200,00 
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11 23.500 mL PolivitamínicoInj. A + B Ad/Ped R$ 45.355,00 

12 240 
mL 

Fósforo Orgânico 1 mMol/mL R$ 2.481,60 

13 900 

mL 
Selênio (ácido selenioso) 40 

mcg/mL – agrupado a cada 5 mL) 
R$ 5.328,00 

14 6.000 
mL 

Sulfato de Zinco 200 mcg/mL R$ 14.700,00 

                               VALOR ESTIMADO TOTAL 
R$ 

1.157.119,40 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Considerando as necessidades de realização de terapia nutricional parenteral, em função do 

atendimento assistencial a pacientes com as mais diversas patologias, e o hospital não contar com um 

serviço de manipulação próprio, o presente termo tem a finalidade de adquirir bolsas de nutrição 

parenteral formuladas diariamente, de acordo com a prescrição médica, para atender ao público 

assistido pelo Hospital Escola da Universidade Federal de Pelotas – HE/UFPel/EBSERH, propiciando 

a todos, sem discriminação, os direitos preconizados nas Diretrizes do SUS e na Constituição Federal. 

2.2. O lote justifica-se pelo fato de que as bolsas de nutrição parenteral variam de acordo com a 

necessidade única de cada paciente, dessa forma, a empresa vencedora deverá dispor de todos os 

itens objetos desta licitação para poder formular a nutrição parenteral de acordo com a prescrição 

médica individualizada. 

3. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

3.1. O lance a ser registrado em cada Item deverá ser ofertado para o valor total do estimativo de 12 

(doze) meses, portanto, um exemplo de proposta seria caso o Licitante “X” oferte lance de R$ 

105.600,00 para o Item 01, o valor Unitário ficará em R$ 110,00, (ou seja, R$105.6000,00 ÷ 960 = R$ 

110,00). 

3.2. O número informado no campo “Qtd. Estimada para 12 meses” do quadro do Anexo l é número 

estimativo, portanto, não traz obrigações de contratação por parte da Administração do HE/UFPel.  

3.3. O quantitativo mensal aproximado que poderá será adquirido pelo HE/UFPel em cada Item será 

o número do campo “Qtd. Estimada para 12 meses” ÷ por 12. Por exemplo para o Item 01 que tem 

quantidade estimada total de 960 bolsas, a quantidade aproximada de aquisição mensal será de 80 

bolsas. 

4. DECLARAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS COMUNS OU SINGULARES 

4.1. Decreto 5.450/2005 – Art. 4º Nas licitações para aquisição de bens e serviços comuns será 

obrigatória a modalidade pregão, sendo preferencial a utilização da sua forma eletrônica. 

4.2. Declaramos para os devidos fins que os serviços/bens a serem adquiridos são de natureza comum 

conforme decreto 5.450 de 31 de maio de 2005, art. 2º, § 1º Consideram-se bens e serviços comuns, 

aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, 

por meio de especificações usuais do mercado. 
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5. DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

5.1. As empresas deverão comprovar ainda a qualificação técnica, mediante a apresentação dos 

documentos elencados neste subitem, via funcionalidade do Sistema do Compras Governamentais 

(enviar anexo), conforme subitem 8.6 do edital: 

5.1.1.  Proposta com os valores finais negociados, devidamente assinada e carimbada, 

contendo especificação do produto ofertado, quantidade, valor e marca; 

5.1.2.  Certificação emitida por Instituição Pública Oficial ou instituição credenciada de que a 

licitante cumpre os critérios de Sustentabilidade Ambiental conforme IN 01/2010 

SLTI/MPOG. Na falta deste documento poderá ser apresentada a Declaração de 

Sustentabilidade Ambiental devidamente assinada e com carimbo da empresa (modelo 

constante no ANEXO III do edital); 

5.1.3. Certidão de Regularidade da licitante, expedida pelo Conselho Regional de 

Farmácia, válida para o ano em exercício ou conforme dispuser a própria certidão ou a 

legislação competente; 

5.1.4. Licenciamento perante órgão Sanitário Estadual ou Municipal competente (Alvará 

Sanitário) com a devida validade, para exercer as atividades de manipulação, 

comercialização e venda de Nutrições Parenterais, para todos os itens conforme 

especificado no Termo de Referência; 

5.1.4.1. Para efeito de comprovação da exigência estabelecida neste item, serão 

aceitas as licenças válidas, assim entendidas aquelas cujo prazo de validade esteja 

vigente na data da sessão pública. Caso a Licença Sanitária ou equivalente esteja 

vencida e se a autoridade sanitária não decidir o pedido de revalidação antes do 

término do prazo da licença considerar-se-á o (a) mesmo (a) automaticamente 

prorrogado (a) até a data da decisão do pedido de revalidação, desde que o pedido de 

revalidação tenha sido requerido nos primeiros 120 (cento e vinte) dias de cada 

exercício. Desta forma, para fins de habilitação desta licitação, neste caso, deverá ser 

apresentado o protocolo de pedido de revalidação respectivo que comprove o 

enquadramento na situação acima descrita, conforme disposto no artigo 25 da Lei 

5991/73. No caso de licença vencida em que foi apresentado protocolo de renovação, 

deverá a empresa encaminhar informação atualizada emitida pelo órgão responsável 

pela emissão do alvará acerca da situação do protocolo. 

5.1.5. Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE) da participante da Licitação, 

emitida pela ANVISA, ou sua publicação no Diário Oficial da União, para TODOS os itens do 

termo de referência. 

5.2. O prazo mínimo para envio dos documentos será de 2 (duas) horas e será definido pelo 

Pregoeiro via chat em sessão pública. 

5.3. Os documentos acima mencionados deverão ser digitalizados, com assinatura e carimbo do 

representante da empresa. 

6. DO TREINAMENTO 

6.1. A contratada deverá fornecer treinamento aos usuários do HE/UFPel/EBSERH, para uso do seu 

sistema de prescrições eletrônicas, sempre que necessário. O treinamento será realizado no 

HE/UFPel/EBSERH. 

6.2. Possíveis custos com os treinamentos, tais como alimentação, passagens, hospedagem ficam a 

cargo da contratada. 
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6.3. A contratada deverá fornecer treinamento à equipe de profissionais envolvidos no processo de 

Nutrição Parenteral, para prestar educação continuada e assessoramento técnico a fim de orientar, 

treinar e capacitar os profissionais do CONTRATANTE, quanto à solicitação, armazenamento e 

utilização dos produtos fornecidos. O treinamento será realizado no HE/UFPel/EBSERH. 

6.3.1. O treinamento se dará mediante agendamento prévio pelo Setor de Farmácia Hospitalar 

do HE/UFPel/EBSERH. 

6.4. A Contratante deverá ter livre acesso para visitas de inspeção aos registros e instalações da 

Contratada, mediante agendamento prévio pelo Setor de Farmácia Hospitalar do HE/UFPel/EBSERH. 

7. DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO, DA ENTREGA E RECEBIMENTO DA 

NUTRIÇÃO PARENTERAL (NP) 

7.1. A Contratada deverá disponibilizar de prescrição eletrônica das Nutrições Parenterais com envio 

via internet e deverá possuir telefone e e-mail para a comunicação entre o HE/UFPel/EBSERH e a 

Empresa, a qual deverá capacitar os profissionais autorizados a solicitarem as mesmas quantas vezes 

se fizerem necessárias, durante a vigência do contrato. 

7.2. A Contratada deverá disponibilizar de sistema de segurança, da prescrição eletrônica, com 

confirmação do envio. 

7.3. A Contratada deverá fornecer treinamento, sem nenhum custo ao contratante, aos usuários do 

HE/UFPel/EBSERH para uso do referido sistema, sempre quando necessário e treinamento a sua 

equipe técnica para prestar educação continuada e assessoramento técnico a fim de orientar, treinar e 

capacitar os profissionais do CONTRATANTE, quanto à solicitação, armazenamento e utilização dos 

produtos fornecidos. O treinamento será realizado no HE/UFPel/EBSERH. 

7.4. A Contratante deverá ter livre acesso para visitas de inspeção aos registros e instalações da 

Contratada, mediante agendamento prévio pelo Setor de Farmácia Hospitalar do HE/UFPel/EBSERH. 

7.5. Somente quando ocorrerem problemas de energia elétrica, problemas na rede de computadores 

ou outro devidamente justificado é que a prescrição da Nutrição Parenteral poderá ser encaminhadavia 

fax, ou e-mail, devendo ser efetuada em documento padrão para a prescrição médica, próprios da 

contratada. 

7.6. A Contratada se comprometerá de manter estoque de talões de prescrição para Nutrição 

Parenteral no HE/UFPel/EBESERH para os casos em que não for possível o envio da prescrição 

eletrônica. 

7.7. A Contratante se compromete a enviar diariamente à Contratada, inclusive aos sábados, 

domingos e feriados, as prescrições de Nutrição Parenteral, até às 13 (treze) horas. 

7.7.1. Caso ocorra alguma eventualidade e a Contratante necessite encaminhar alguma 

solicitação fora deste horário, está se compromete a entrar em contato com a Contratada para 

que a entrega desta nova Nutrição Parenteral ocorra no período de até 7 (sete) horas após a 

solicitação sem colocar em risco a integridade dos pacientes. 

7.8. A Contratada deverá prestar serviço de fornecimento de Nutrição Parenteral Formulada 

individualizada conforme prescrição médica e com o fornecimento de todos os insumos necessários 

para o preparo, seguindo os controles de Boas Práticas no preparo de Nutrição Parenteral. 

7.9. O fornecimento de Nutrição Parenteral Formulada individualizada deverá ser feito diariamente, 

exceto quando a CONTRATADA não enviar prescrição. 

7.10. O prazo para entrega da Nutrição Parenteral é até as 20 (vinte) horas e 30 (trinta) minutos do dia 

que foi gerada a solicitação. 
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7.11. O atendimento deverá estar disponível para recebimento de prescrições e cancelamento das 

mesmas, quando se fizer necessário, 24 (vinte e quatro) horas por dia e 7 (sete) dias por semana, 

inclusive aos sábados, domingos e feriados, e com profissionais habilitados para orientações 

pertinentes às Nutrições Parenterais. 

7.12.  A Contratada deverá providenciar o transporte e entrega na unidade de Farmácia de Dispensação 

do Hospital Escola da Universidade Federal de Pelotas (HE/UFPel/EBSERH), com sede na Rua Prof. 

Doutor Araújo, 538, Pelotas – RS, acompanhada de Nota Fiscal de Simples Remessa (onde deve 

constar os itens fornecidos, conforme descritivo constante no termo de referência desse edital, lote, 

validade e o nome do paciente a que se destinam e descritivo do serviço. 

7.12.1. A Nota Fiscal deverá ser emitida ao fim do período de 30 (trinta) dias quando será 

efetivado o pagamento dos itens fornecidos no período. 

7.13.  O transporte das fórmulas solicitadas deverá ser feito diretamente pela Contratada ou por 

empresa terceirizada por esta, de forma padronizada e devidamente adequada. 

7.13.1. Caso a Contratada seja de cidade diferente da Contratante e se, por ventura, ocorrerem 

greves, paralisações e etc., que impeçam o deslocamento de caminhões e/ou ônibus para 

realizarem o transporte da Nutrição Parenteral até a Farmácia de Dispensação do HE/UFPel, 

fica sob a responsabilidade da Contratada dispor de qualquer meio de transporte para realizar 

a entrega das Nutrições Parenterais em tempo hábil até a localidade da Contratante. 

7.14. É de responsabilidade da Contratada treinar os entregadores que farão os transportes das 

Nutrições Parenterais, inclusive do trecho compreendido entre a rodoviária de Pelotas até o 

HE/UFPel/EBSERH, se for o caso. 

7.14.1. Quando os entregadores não puderem realizar as entregas, a Contratada deverá se 

responsabilizar pela substituição dos mesmos. 

7.15. A entrega somente será considerada concluída mediante a emissão de recebimento, expedido 

pela Farmácia do HE/UFPel/EBSERH. 

7.16. O transporte das Nutrições Parenterais deve ser feito em recipiente térmico exclusivo equipado 

com termômetro digital, que registre as temperaturas atual, mínima e máxima, em condições pré-

estabelecidas pelo farmacêutico responsável pela preparação, de modo a garantir a temperatura ideal 

de transporte da mesma, além de protegida de interpéries e da incidência direta da luz solar. 

7.17. Quando constatada irregularidade nos produtos entregues, ao HE/UFPel/EBSERH comunicará 

a Empresa fornecedora, a qual obrigatoriamente terá de retirar o produto recusado e repor por produto 

adequado, no prazo máximo de 7 (sete) horas. 

7.18. A licitante deverá dar garantia de que o produto ofertado será substituído, sem ônus para o 

HE/UFPel/EBSERH, caso não esteja de acordo com os padrões de qualidade exigidos neste Termo 

de Referência. 

7.19. Todos os produtos deverão ser entregues em embalagens íntegras, atóxicas, apirogênicas, 

compatíveis físico-quimicamente com a composição de seu conteúdo, onde conste a composição, data 

e hora de fabricação, prazo de validade dos produtos, sendo que não serão recebidos produtos em 

mau estado de conservação ou em embalagens violadas (furadas, rasgadas, amassadas ou 

enferrujadas) assim como rótulo ilegível e/ou rasurado. 

7.20. A bolsa deve conter rótulo legível com os seguintes dados: nome do paciente, nº do leito e 

registro hospitalar, composição qualitativa e quantitativa de todos os componentes, osmolaridade, 

volume total (deve compreender o volume prescrito mais o volume necessário para preenchimento do 

equipo), velocidade da infusão, via de acesso, data e hora da manipulação, prazo de validade, número 
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sequencial de controle (lote), condições de temperatura para conservação e transporte, nome e CRF 

do farmacêutico responsável. 

7.21. A Contratada deverá encaminhar mensalmente ao Setor de Farmácia Hospitalar do 

HE/UFPel/EBSERH, por meio de e-mail, relatório detalhado de todas as Nutrições Parenterais 

entregues durante o mês anterior, explicitando a data de entrega, o lote de cada bolsa de Nutrição 

Parenteral, o quantitativo e o custo diário e mensal para cada item (conforme descritivos constantes 

neste termo de referência), para a conferência e encaminhamentos dos trâmites para pagamento. 

8. DA NUTRIÇÃO PARENTERAL 

8.1. A Nutrição Parenteral deve ser acondicionada em recipiente atóxico, apirogênico, compatível 

físico-quimicamente com a composição de seu conteúdo, conforme estabelecido no Anexo III da 

Portaria 272, do Ministério da Saúde e Secretaria Nacional de Vigilância Sanitária, de 08 de abril de 

1988. 

8.2. O recipiente deve manter a esterilidade e apirogenicidade do seu conteúdo durante a 

conservação, transporte e administração. Deverá ser enviado também um protetor de embalagem da 

Nutrição Parenteral e do equipo parenteral de bomba de infusão.  

8.3. Após o preparo da Nutrição Parenteral, esta deverá ser mantida sob refrigeração (2°C a 8°C), 

protegida de intempéries e da incidência direta da luz solar. 

8.4. O transporte da Nutrição Parenteral deve ser feito em recipiente térmico exclusivo, em condições 

pré-estabelecidas pelo farmacêutico responsável pela preparação, de modo a garantir que a 

temperatura da Nutrição Parenteral se mantenha na faixa de 2ºC (dois) a 20ºC (vinte) durante o tempo 

de transporte, que não deve ultrapassar de 12 (doze) horas, além de protegida de intempéries e da 

incidência direta da luz solar. 

8.5. As caixas de transporte devem ser de isolamento térmico, contendo bolsas de gelo reciclável, 

contendo termômetro, para verificação da temperatura no recebimento da Nutrição Parenteral no 

HE/UFPel/EBSERH. Estas caixas deverão ser limpas e desinfetadas com álcool a 70% diariamente, 

pela Contratada. 

8.6. A bolsa deve conter rótulo legível com os seguintes dados: nome do paciente, nº do leito e registro 

hospitalar, composição qualitativa e quantitativa de todos os componentes, osmolaridade, volume total, 

velocidade da infusão, via de acesso, data e hora da manipulação, prazo de validade, número 

sequencial de controle e condições de temperatura para conservação e transporte, nome e CRF do 

farmacêutico responsável.  

8.7. O descritivo de cada bolsa deverá demonstrar a composição dos insumos da Nutrição Parenteral 

de cada paciente, e o custo total da mesma.  

8.8. A Nutrição Parenteral já rotulada deve ser acondicionada em embalagem impermeável e 

transparente para manter a integridade do rótulo e permitir a sua perfeita identificação durante a 

conservação e transporte.  

8.9. Em caso de violação, danos, extravios ou qualquer anormalidade com a fórmula entregue, o 

Contratante deverá comunicar imediatamente à Contratada, retendo a fórmula defeituosa para posterior 

conferência por parte desta última. 

8.9.1. Ficando caracterizado que o dano ocorreu no transporte do produto, ficará o Contratante 

isento de qualquer responsabilidade, caso em que deverá a Contratada providenciar a 

substituição da fórmula requisitada. 
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8.10. Quando constatada irregularidade nos produtos entregues, o HE/UFPel/EBSERH comunicará a 

Empresa fornecedora, a qual obrigatoriamente terá de retirar o produto recusado e repor por produto 

adequado, no prazo máximo de 7 (sete) horas. 

8.11. As soluções prescritas passarão pela avaliação farmacêutica, manipulação, sistema de qualidade, 

conservação e transporte. 

9. DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

9.1. Os produtos deverão ter entrega diária, sete dias por semana, incluindo sábados, domingos e 

feriados até o horário de 20 (vinte) horas e 30 (trinta) minutos. 

9.2. Os produtos objetos deste Pregão deverão ser entregues na Unidade de Farmácia de 

Dispensação do Hospital Escola da Universidade Federal de Pelotas (HE/UFPel/EBSERH), com sede 

na Rua Prof. Doutor Araújo, 538, Pelotas – RS. 

9.3. O prazo para entrega da Nutrição Parenteral é até as 20 (vinte) horas e 30 (trinta) minutos do dia 

que foi gerada a solicitação 

10. DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE 

10.1. O objeto desta licitação será recebido: 

10.1.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com 

a especificação; 

10.1.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequentemente aceitação. 

10.2. A entrega somente será considerada concluída mediante emissão de recebimento, pela farmácia 

do HE/UFPel/EBSERH. 

10.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos os 

produtos que apresentarem possíveis não conformidades no prazo máximo de 7 (sete) horas, contados 

a partir da solicitação realizada pelo HE/UFPel/EBSERH, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

10.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

11. DA NOTA FISCAL 

11.1. Quando da emissão da Nota Fiscal, deverá ser informado no verso desta os dados bancários da 

Empresa (banco, agência e conta corrente). 

11.2. Deverá ser informado na Nota Fiscal, ainda, a descrição completa e detalhada dos bens e todos 

dados que forem considerados essenciais 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1. São obrigações da Contratante: 

12.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
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12.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

12.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

12.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

12.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

12.1.6. solicitar à contratada todas as providências necessárias ao bom andamento do objeto 

contratado; 

12.1.7. rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com o contrato; 

12.1.8. prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada. 

12.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste termo de referência, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

13.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: rótulo legível com os seguintes dados: nome do paciente, 

nº do leito, registro hospitalar, composição qualitativa e quantitativade todos os componentes, 

osmolaridade, volume total, velocidade da infusão, via de acesso, data e hora da manipulação, 

prazo de validade, número sequencial de controle, condições de temperatura para conservação 

e transporte, nome e CRF do farmacêutico responsável e validade do produto após o preparo. 

13.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

13.1.3. A Contratada deverá substituir os produtos que apresentarem possíveis não 

conformidades no prazo máximo de 7 (sete) horas, contados a partir da solicitação realizada 

pelo HE/UFPel/EBESERH; 

13.1.4. A Contratada deve possuir as instalações adequadas e condições técnicas previstas 

para o preparo, conservação, controle de qualidade e transporte da Nutrição Parenteral.  

13.1.5.  A Contratada deve atender todos os requisitos previstos na Portaria nº 272, do 

Ministério da Saúde e Secretaria Nacional de Vigilância Sanitária, de 08 de abril de 1998.  

13.1.6.  É de inteira responsabilidade da Contratada o preparo e a manutenção da Nutrição 

Parenteral em bolsa lacrada e a efetiva entrega em local indicado pelo Contratante, 

devidamente liberada para infusão depois de efetuado o controle de qualidade.  
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13.1.7.  Deverão ser coletadas de rotina amostras para controle microbiológico e contraprova, 

devidamente identificadas, de cada frasco preparado, conservado sob refrigeração (2ºC (dois) 

a 8ºC (oito)), conforme Portaria nº 272, de 8 de abril de 1998.   

13.1.7.1. Reserva-se ao HE/UFPel/EBSERH o direito de solicitar as amostras quando 

julgar necessário. Da mesma forma, reserva-se ao HE/UFPel/EBSERH o direito de 

realizar visitas periódicas ou esporádicas, quando julgar necessário, para avaliação do 

preparo. 

13.1.7.2. Caso positive algum dos exames microbiológicos, a Contratada deverá 

apresentar antibiograma com gênero e espécie do patógeno encontrado. 

13.1.8. Incluir outros itens julgados necessários à contratação/aquisição, considerando a 

especificidade dos serviços e/ou bens, por exemplo: 

13.1.8.1. As bolsas de nutrição parenteral deverão conter prazo de validade no rótulo, 

que assegurem sua conservação. 

13.1.8.2. Peculiaridades do objeto e da realização do mesmo. 

13.1.9.  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

13.1.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

13.1.11. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante. 

14. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

14.1.  É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo. 

15. DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

16. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

16.1.  O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da execução do objeto, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo 

ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos 

arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997. 

16.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 

controle da execução do contrato. 

16.3. A verificação da adequação da execução deverá ser realizada com base nos critérios previstos 

neste Termo de Referência. 

16.4. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 

controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no art. 47 e no ANEXO V, item 

2.6, i, ambos da IN nº 05/2017. 

16.5. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará o 

Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme modelo previsto no ANEXO I, para aferição da 
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qualidade da execução do objeto, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos 

indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

16.5.1. Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 

mínima exigida as atividades contratadas; ou 

16.5.2. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

16.6. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação 

da prestação dos serviços. 

16.7. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o seu nível de 

qualidade para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção 

das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

16.8. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do 

objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

16.9. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 

desempenho e qualidade da execução do objeto realizada.  

16.10. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a execução com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da 

ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle da CONTRATADA. 

16.11. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade na execução do objeto em 

relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos 

nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de 

acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

16.12. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente para aferir o desempenho e qualidade da execução do objeto.  

16.13. O fiscal técnico, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem 

perda da qualidade na execução do objeto, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta 

promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de 

alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  

16.14.  O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 

disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

16.15. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 

pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência 

e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 

80 da Lei nº 8.666, de 1993. 

16.16. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não 

excluem a responsabilidade da CONTRATADA e nem confere à CONTRATANTE responsabilidade 

solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços 

contratados. 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, 

a Contratada que: 

17.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

17.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
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17.1.3. fraudar na execução do contrato; 

17.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

17.1.5. cometer fraude fiscal; 

17.1.6. não mantiver a proposta. 

17.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

17.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

17.2.2. multa moratória, que será aplicada da seguinte maneira, com base no valor do contrato: 

17.2.2.1. 5% (cinco por cento) para atraso de até 09 (nove) dias; 

17.2.2.2. 10% (dez por cento) para atraso de 10 (dez) a 29 (vinte e nove) dias; 

17.2.2.3. 20% (vinte por cento) a partir do 30º (trigésimo) dia de atraso.  

17.2.3. multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução parcial ou total do objeto; 

17.2.4. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anos;  

17.2.5. impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento 

no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

17.2.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

17.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas 

e os profissionais que: 

17.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

17.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

17.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

17.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 

Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

17.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

17.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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ANEXO II 

 

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO – IMR (ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO) – 

 

A União, por intermédio do Hospital Escola da Universidade Federal de Pelotas, CNPJ , 

com sede na Rua Gomes Carneiro número 1 Pelotas/RS, representada neste ato por 

__________________________,  em seqüência denominada simplesmente Contratante; e 

a pessoa jurídica __________________________, CNPJ n.o _______________, com sede 

na ________________________________________, neste ato representada por 

_________________________________________________, portador do CPF n.o 

___________________ e da Cédula de Identidade RG n.o _________________________, 

daqui por diante denominada simplesmente Contratada, firmam o presente Instrumento de 

Mediçaõ de Resultado – IMR (Acordo de Nível de Serviços), como anexo ao contrato de 

prestação de serviços. 

1. Definiçaõ: Instrumento de Medição de Resultado ou Acordo de Nível de Serviços – 

ANS é o mecanismo que define, em bases compreensíveis, tangíveis, objetivamente 

observáveis e comprováveis, os níveis esperados de qualidade da prestação dos 

serviços e respectivas adequações de pagamento.  

 

2. Objetivo a atingir: prestação do serviço em elevados níveis de qualidade, para fins 

de eficiência e economicidade.  

 

3. Forma de avaliaçaõ: definição de situações (indicadores) que caracterizem o não 

atingimento do objetivo, e atribuição de grau de correspondência de 1 a 6, de acordo 

com os Indicativos de metas a cumprir, compreendendo descontos de 0,1% a 2,0% do 

valor mensal contratado.  

 

4. Descontos x sanções administrativas: embora a aplicação de índices aos 

indicativos seja instrumento de gestão contratual, não configurando sanção, a 

Administração da Contratante poderá, pelo nívelcrítico de qualidade insuficiente em 

qualquer dos indicativos, aplicar as penalidades previstas em contrato, ficando desde 

já estabelecido que, quando o percentual de descontos no mês for superior a 10% 

(dez por cento), poderá restar caracterizada inexecução parcial do contrato, o 

que implicará na abertura de procedimento de aplicação de sanção administrativa, 

nos termos da Lei e do Contrato, observada o contraditório e ampla defesa. 

 

5. Especificação da falha e do respectivo grau em que se enquadra – tabela 01:  

 

ITEM DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO GRAU 

01 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços 

contratuais, por dia de suspensão/interrupção; 
06 
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02 
Deixar de arcar com quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à execução do 

contrato. Por item descumprido. 
06 

03 

Deixar de apresentar documento contratual exigido quando solicitado ou recusar/retardar a 

prestação de informação que foi solicitada, inclusive nos casos de respostas a 

notificação/intimação, por evento; 

04 

04 Deixar de cumprir determinação formal ou instrução do fiscalizador, por ocorrência; 01 

05 

Deixar de cumprir quaisquer dos demais itens ou obrigações do edital e de seus anexos 

não previstos nesta tabela, após notificação pelo órgão fiscalizador, por item e por 

ocorrência, inclusive os previstos no item das obrigações da Contratada do Termo de 

Referência. 

02 

06 
Deixar de manter os requisitos de habilitação durante a vigência do contrato, especialmente 

os relacionados à regularidade fiscal e trabalhista, por mês de descumprimento. 
02 

07 Descumprir o prazo de entrega das bolsas de nutrição parenteral 06 

08 
Deixar de efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal 

06 

09 
Deixar de cumprir as normas de instalações adequadas e condições técnicas previstas para 

o preparo, conservação, controle de qualidade e transporte da nutrição parenteral 
06 

10 
Deixar de fornecer laudos microbiológicos referentes ao preparo das bolsas de nutrição 

parenteral. 
06 

11 Deixar de enviar relatórios mensais revisados no prazo previsto 06 

12 
Deixar de cumprir a substituição das bolsas que apresentarem algum problema, como 

vazamentos dentro do prazo estipulado neste termo de referência e seus anexos. 
06 

13 
Deixar de prestar alguma informação ou esclarecimento que venham a ser solicitados pela 

contratante 
06 

14 Deixar de prestar treinamento aos funcionários do HE/UFPel/EBSERH quando necessário 06 

 

6.      Apuração do valor a ser deduzido, em função do grau de falha – tabela 02:  

O pagamento mensal ficará vinculado ao cumprimento do Nível de Serviço definido neste Anexo, bem 
como pela análise de ausências na prestação de serviços e sanções administrativas.  

O valor do pagamento mensal dos serviços será́ calculado como sendo o valor mensal do contrato 
subtraídos os descontos (pela aplicação deste Instrumento), glosas (pornão prestação de serviços) e 
multas (sanções administrativas) computadas e aplicáveis no período correspondente.  

 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

01 0,1% sobre o valor mensal do contrato  

02 0,2% sobre o valor mensal do contrato  

03 0,4% sobre o valor mensal do contrato  
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04 0,6% sobre o valor mensal do contrato  

05 1,0% sobre o valor mensal do contrato  

06 2,0% sobre o valor mensal do contrato 
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ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

 

 

 A Empresa ___________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_______________/_______-____, sediada na cidade de _________________________ Estado 

__________________ à rua ____________________________________ nº __________ bairro 

________________________, CEP_______________-______, fone _________________, fax 

__________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). 

_______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

__________________, CPF nº __________________, para fins de habilitação no Pregão Eletrônico 

079/2018, DECLARA  expressamente que atende aos critérios de qualidade ambiental e 

sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, em 

conformidade com a Instrução Normativa 01/2010 da Secretaria de Logística e Tecnologia da 

Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (SLTI-MPOG). 

 Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.  

 
Local e data. 
 
 
 
 
___________________________________ 
Assinatura e carimbo 
(nome do representante legal) 
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ANEXO IV 

DAS CONDUTAS INIDÔNEAS E ILEGAIS 

Art. 1º Apresentar proposta inexequível ou que não condiz com o objeto exigido pelo edital.  

Penalidade – impedimento de licitar e contratar com a União por até 20 (vinte) dias.  

Parágrafo único. Se o licitante for reincidente no âmbito do HE-UFPel a penalidade será acrescida de 

até 20 (vinte) dias.  

Art. 2º Quando convocado pelo pregoeiro, não enviar o anexo ou não cumprir o prazo para envio 

estabelecido por aquele.  

Penalidade – impedimento de licitar e contratar com a União por até 15 (quinze) dias.  

§ 1º O anexo referido no caput pode ser, dentre outros, a documentação habilitatória, atestados e 

certidões exigidas pelo edital.  

§ 2º Se o licitante for reincidente no âmbito do HE-UFPel a penalidade será acrescida de até 15 (quinze) 

dias.  

Art. 3º Não enviar/postar amostra dentro do prazo estabelecido pelo pregoeiro ou não enviar a amostra 

quando solicitada por aquele.  

Penalidade – impedimento de licitar e contratar com a União por até 30 (trinta) dias.  

Parágrafo único. Se o licitante for reincidente no âmbito do HE-UFPel a penalidade será acrescida de 

até 30 (trinta) dias.  

Art. 4º Quando convocado dentro do prazo de validade da proposta, não aceitar/retirar a nota de 

empenho ou não assinar o termo de contrato ou ata de registro de preços;  

Penalidade – impedimento de licitar e contratar com a União por até 30 (trinta) dias.  

Parágrafo único. Se o licitante for reincidente no âmbito do HE-UFPel a penalidade será acrescida de 

no mínimo 60 (sessenta) dias até o máximo de 90 (noventa) dias.  

Art. 5º Deixar de entregar documentação exigida no edital.  

Penalidade – impedimento de licitar e contratar com a União por até 30 (trinta) dias.  

Parágrafo único. Se o licitante for reincidente no âmbito do HE-UFPel a penalidade será acrescida de 

no mínimo 15 (quinze) dias até o máximo de 30 (trinta) dias.  

Art. 6º Apresentar documentação falsa.  

Penalidade – impedimento de licitar e contratar com a União por até 30 (trinta) dias.  

Parágrafo único. Se o licitante for reincidente no âmbito do HE-UFPel a penalidade será acrescida de 

até 60 (sessenta) dias.  

Art. 7º Não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado 

e aceito pela Comissão de Apuração.  

Penalidade – impedimento de licitar e contratar com a União por até 30 (trinta) dias.  

Parágrafo único. Se o licitante for reincidente no âmbito do HE-UFPel a penalidade será acrescida de 

até 30 (trinta) dias.  

Art. 8º Fraudar ou praticar atos fraudulentos no decorrer do certame;  

Penalidade – impedimento de licitar e contratar com a União por até 60 (sessenta) dias.  
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Parágrafo único. Se o licitante for reincidente no âmbito do HE-UFPel a penalidade será acrescida de 

no mínimo 30 (trinta) dias até o máximo de 60 (sessenta) dias.  

Art. 9º Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal;  

Penalidade – impedimento de licitar e contratar com a União por até 60 (sessenta) dias.  

Parágrafo único. Se o licitante for reincidente no âmbito do HE-UFPel a penalidade será acrescida de 

no mínimo 30 (trinta) dias até o máximo de 60 (sessenta) dias.  

Art. 10º Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 

competitivo de procedimento licitatório público.  

Penalidade – impedimento de licitar e contratar com a União por até 60 (sessenta) dias.  

Parágrafo único. Se o licitante for reincidente no âmbito do HE-UFPel a penalidade será acrescida de 

no mínimo 30 (trinta) dias até o máximo de 60 (sessenta) dias.  

Art. 11. Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público.  

Penalidade – impedimento de licitar e contratar com a União por até 60 (sessenta) dias.  

Parágrafo único. Se o licitante for reincidente no âmbito do HE-UFPel a penalidade será acrescida de 

no mínimo 30 (trinta) dias até o máximo de 60 (sessenta) dias.  

Art. 12. Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de 

qualquer tipo.  

Penalidade – impedimento de licitar e contratar com a União por até 60 (sessenta) dias.  

Parágrafo único. Se o licitante for reincidente no âmbito do HE-UFPel a penalidade será acrescida de 

no mínimo 30 (trinta) dias até o máximo de 60 (sessenta) dias.  

Art. 13. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou 

celebrar contrato administrativo.  

Penalidade – impedimento de licitar e contratar com a União por até 60 (sessenta) dias.  

Parágrafo único. Se o licitante for reincidente no âmbito do HE-UFPel a penalidade será acrescida de 

no mínimo 30 (trinta) dias até o máximo de 60 (sessenta) dias.  
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO 

 

 
 


